
Leilão ID: 36238
Titulo do leilão: Prédio Comercial com 1.700 m² na Região Central
de Santos/SP

Condições de Venda:
EDITAL DE LEILÃO EXTRAJUDICIAL

1º Leilão:

 

Início: 29/06/2026— Encerramento: 09/07/2026 - 14h

 

2º Leilão:

Início: 09/07/2026 - Encerramento: 30/07/2026 - 14h

 

Leiloeiro: Marcelo Santiago Escobar-JUCESP 1541

 

1. Dos procedimentos gerais de participação e realização do Ieilão

 

1.1.       O imóvel será venclido a quem maior lance oferecer, ficando a venda expressamente
condicionada à aprovação do comitente vendedor, que poderá aceitá-la ou recusá-la a seu exclusivo
critério. A aprovação deverá ser manifestada no prazo de até 02 (dois) dias úteis, contados do
encerramento do leilão. A venda ocorrerá somente de modo on-line, obedecidas as condições deste
edital, não podendo, a partir da publicação, ocorrer desistencia do comitente vendedor, ressalvando-
se a cláusula 1.4 quanto à possibilidade de o vendedor/comitente cancelar a oferta do(s) bem(ns) em
leilão até 48 (quarenta e oito) horas antes do início do 1º ou do 2º leilão, facultando-se ao leiloeiro a
realização de modificações na descrição do(s) bem(ns) ou no preço que forem objeto de erro
material.

 

1.2.  Ovalor atribuído paraolanceinicialdoloteseráopreço mínimodevenda.

 

1.3.       Ao ofertar o lance, o interessado estará ratificando seu prévio conhecimento e plena
concordância quanto a todos os termos do ed“rtaI e condiçóes de venda disponibilizadas pela
Leiloeira, notadamente quanto às condiçóes e restriçóes específicas do imóvel. Eventuais alterações
nas descrições dos imóveis ou em suas respectivas condições de venda, ocorridas até a data de
realização do leilão, serão, a critério da leiloeira, noticiadas por meio dos sites da leiloeira que
estiver realizandooleilão,cabendoaointeressadoacompanharesecientificar das referidasalteraç



 

1.4.  O Vendedor/comitentesereserva, ainda, a faculdade de cancelar, até 48(quarenta eoito) horas
antes do início do 1º leilão e sem justlcativa, a oferta de venda do imóvel, sem que caiba ao
interessadodireitoaqualquer indenização oucompensaçãodequalquernatureza.

 

1.5.   O interessado, sendo pessoa fisica, deverá fornecer ao Leiloeiro cópia de seus documentos de
identificação (CPF, RG e Certidão de Nascimento e/ou Casamento) e se pessoa jurídica, cópia do
respectivo ato constitutivo e documentação pertinente aos poderes de representação, tal como cópia
do contrato social, ata de eleição de diretoria e/ou estatuto social, conforme o caso, eo cartão do
CNPJ. No caso de Eireli, além do cartão CNPJ, deverá também apresentar o seu respectivo ato

 

constitutivo. Fica esclarecido que menores de 18 (dezoito) anos somente poderão adquińr algum
bem se emancipados, representados ou assistidos pelo responsăvel legal. Estrangeiros somente
poderão adquirir imóveis urbanos, cumpridos os requisitos previstos nas instruções normativas e
resoluções da Receita Federal e no caso de imóveis rurais nos termos da Lei 5.709/1971 e suas
alteraç  0 interessado, desde já, fica ciente de que a Leiloeira e/ou o Vendedor/comitente poderă(ão),
ainda, solicitaroutrosdocumentose/ouinformaçõesqueentendam sernecessários.

 

1 Das visitas prévias aos imóveis

 

2.1. As fotos dos imóveis dŃulgadas săo meramente ilustrativas, competindo, portanto, aos
interessados, proceclerem com a visita prévia à realização do leilão, inclusive para a identlcaçăo do
imóvel nolocal com afotodivulgada.

 

2.2 0s interessados poclerão agendar visitas até 7 (sete) dias antes do início do 1º ou do 2º leilão,
cuja aceitaçăodependerádadisponbiŁdadedovendedor/com”żente.

 

3. Das condições de participaçăo, habilitaçăo e leilão por meio eletrônico - on line

 

3.1.  Serão aceitos lances via internet, com participação on line dos interessados, por meio de acesso
identificado e fornecido sob exclusiva responsabilidade da Leilœira, por meio de seu site, estando os
interessadossujeitosintegralmenteàscondiçõesdispostasnesteed“itaI deleilão.

 

3.2.    Ao efetuar o cadastramento, o interessado deverá ter capacidade, autoridade e legitimidade
para assumir todas as responsabilidades e obrigaçóes constantes nas condişóes dispostas no edital
deleiläo.



 

3.3.     Para participaçăo no leilão por meio eletrônico - on line, deverão os interessados efetuar
cadastro prévio no site doLeiloeiro, enviar adocumentaçăo necessária, bem como anuir às regrasde
participaçăo dispostas no site do Leiloeiro para obtenção de “login” e “senha”, o qual validará e
homologaráoslancesemconformidadecomasdisposiçõesdoedital.

 

3.4.   Œ interessados cadastrados e habilitados para o leilão estarão aptos a ofertar lances no leiläo
por meio eletrônico -on line no site do Leiloeiro, devenclo ser respeitado o horário estipulado para o
encerramento de cada lote. Sobrevindo lance no último minuto antecedente ao horário previsto para
o encerramento do lote, será conceclido mais 1(um) minuto extra a cada novo lance, para que toclos
os usuários interessados tenham a oportunidade de ofertar lances. 0 envio de lances para cada
loteserá encerradocasoestenão receba lancesduranteminutofinal, ficando comovencedoro
últimolanceofertado.

 

3.5.   A concretizaçăo da arremataçăo, mediante formalizaçăo do ata de arremataçăo e a celebração
de Escritura Pública, somente será realizada em nome da pessoa que efetuou o cadastro prévio no
s"ite do Leilœiro, näo sendo permitido aformalizaçăo derecibosou transferëncia da propriedade em
nome de terceiros. Se há a intençăo de compra em copropriedade, essa informaçăo deverá ser
registrada quanclo do cadastro e habiI“rtaçăo, com a identificaçăo das pessoas fisicas ou jurídicas
que irão efetuar a aquisiçăo em condomínio, bem como informado o percentual de copropriedade de
cada uma delas e juntada a documentaçăo dos demais participantes na aquisiçăo, com o envio dos
documentos pertinentœaoe-mail contato@shiokawaleiloes.com.br.

 

3.5.1.        Caso não seja informada a aquisiçăo em copropriedade no momento do cadastro e
habilitaçăo, fica a exclusivo critério do Vendedor/com”żente: (i) aprovar a venda, devendo as frações
ideais ser em igual proporção; (š) aprovar a venda em que as frações ideais näo sejam em igual
proporção, devendo, no mínimo, 50%(cinquenta por cento) dacopropriedadeconstar em nome do
Arrematante/comprador no leilão; (iii) aprovar a venda somente em nome do cadastro que
apresentouolance.

 

3.6.       Œ lances oferecidos no leilão por meio eletrônico - on line não garantem direitos ao
Proponente/Arrematante/comprador contra a leiloeira por quaisquer falhas, tais como queda ou
falhas no sistema, conexão de internet, linha telefônica ou outras ocorrências, sejam quais forem os
motivos, posto que săo apenas facilitadores de oferta aos interessados, com os riscos naturais às
falhasou impossibilidadestécnicas,imprevisöese intempéries, quesăo assumidoscom exclusividade
pelointeressadoquandodasua participaçăo, nãosendocabívelqualquerreclamaçãoarespeito.

 

4. DascondkșõesgeraisdeaquisiçãodeimÕveiseformalizaçãodavenda

 

4.1.        A aprovação da venda do imóvel estă sujeita à análise pelo Vendeclor/comitente de



documentos, valor mínimo de venda, bem como o cumprimento de normativos e da legislaçăo e
regulaçăo vigentes, em especial, mas năo se limitanclo a, Lein° 9.613 de 03 de março de 1998, que
dispóe sobre a prevençăo e combate aos crimœ de “lavagem” ou ocultação de bens, direitos e
valores, e está condicionada à aprovaçăo do Vendedor/comitente, sem que sua negativa gere
obrigaçăo de apresentar justificativas ou Ihe acarrete quaisquer ônus, pretensóes ou penalidades, a
qualquertítulo.

 

4.2.  Os imóveis serão vendidos em caráter “AD CORPUS” e no estado em que se encontram, sendo
que as áreas mencionadas nos editais, folhetos e outros veículos de comunicaçăo, säo meramente
enunciatŃas e repetitivas das dimensões constantes do registro imobišário, isto é, o
Arrematante/comprador adquire o imóvel como se apresenta como um todo, independentemente de
suas exatas e verdadeiras limitações, sejam elas quais forem, não podendo, por conseguinte, exigir
complemento de área, reclamar eventuais mudanças nas disposições internas dos cômodos

 

dosimóveis apregoados, não podendo, ainda, alegar desconhecimentodascondições,características e
estado de conservaçăo e localizaçăo dos bens, seja a que tempo ou título fór, não sendo cabivel,
portanto, pIe"itear o desfazimento do negócio ou abatimento proporcional do preço em tais
hipóteses.

 

4.3.     0 imóvel será vendido na situação em que se encontra registrado no cartório de registro de
imóveis onde está matriculado e nas condişões fiscais em que se apresentar perante os entes
públicos, obrigando-se oArrematante/comprador, demaneira irrevogável e irretratável, a promover
regularizaçóes de qualquer natureza, cumprindo inclusive, quaisquer exigências de cartórios ou de
repartições públicas, inclusive previdenciárias, que tenham por objeto a regularizaçăo dos imóveis
junto a cartóńos e demais órgãos competentes, o que ocorrerá sob suas exclusivas expensas. De
igual modo, o Vendedor/comitente não responde por débitos não apurados junto ao INSS dos
imóveis com construçăo em andamento, concluída ou reformada, não averbada no Registro de
Imóveis competente, bem como quaisquer outros ônus, providências ou encargos necessários,
inclusŃe, emrelaçăoa questões ambientais.

 

4.4.  OArrematante/compradordeveráse cientificar prévia e inequivocadamente,por conta própria,
das exigências e restrições de uso impostas pela legislaçăo e entes públicos (municipal, estadual e
federal), especialmente no tocante à legislação e preservaçăo ambiental, saneamento, situação
enfitêutica, usodo soloe zoneamento, servidóesdequalquer natureza e ainda, das obrigaçóese dos
direitos decorrentes das convençóes e especlcaçóes de condomínio ou imposişóes dos loteamentos,
quando for o caso, às quais estará obrigado a respeitar por força da arremataçăo do imóvel,
nãoficandooVendedor/com“żente, responsável por qualquer levantamentoouprovidências neste
sentido. OVendedor/comitentenão responde por eventual contaminaçăo do solo ou subsolo
oupassivosdecaráterambiental.

 

4.5.       Subsistinclo direito de preferência aquisitiva por terceiros em relaçăo a quaisquer imóveis
ofertados, seja em razăo de locaçăo, condomínio, arrendamento rural ou qualquer outra previsăo



legal, a arremataçăoficarácondicionada ao näo exercício do direitode preferência porseu detentor,
nas mesmas condições ofertadas pelo Arrematante/comprador. A escritura pública defini“tiva ou
instrumento pertinente, será outorgada ou emitida/celebrada, conforme o caso, em ate ó0 (sessenta)
dias após o decurso do prazo previsto em lei, qual seja, 30 (trinta) dias contados do recebimento da
notificaçăo a ser encaminhada pelo Vendedor/comitente ao(s) Iocatăńo(s) ou condômino(s)
apósarealizaçăodoleilão,adotando-seasdemaiscondições.

 

4.5.1.      0 direito de preferência ao locatário somente será observado se hower a averbaçăo do
contratodelocaçãonamatricula do imóvel ouse informada alocaçăoao leiloeiro antesdarealização
doleilão, mediantecomprovaçăodeentrega dorœpectivocontrato.

 

5.  Dosprocedimentosgeraispara pagamento

 

5.1.  OArrematante/compradordeveráefetuar o pagamento do valor integral do arremate em até 2
(dois) dias “uteis do encerramento do leilão, mesma oportunidade em que efetuará o pagamento da
comissão da leileoira equivalente a 5%(cinco por cento) do valor daarrematação, procedimento que
deverá ser realizadoatravésdaplataforma Bom Valor.

 

5.2.   Confirmados os pagamentos, o agendamento para a lawatura da escritura de compra e venda
deverá ocorrer em até 30(trinta) dias, enquanto aposse do imóvel será entregue em até 7(sete) dias
após aconfirmação.

 

5.2.1.      O arrematante não poderá, a qualquer título, retratar-se, revogar, cancelar, renunciar ou
arrepender-se do lance, obrigando-se, nos termos deste ed“rtaI, ao pagamento do lance e da
comissãodaleiloeira.

 

5.2.3.As escrituras serão lawadas perante o Tabelionato indicado pelo vendedor/comitente.

 

5.3.  Na hipótese de o Arrematante não honrar o pagamento na forma prevista neste ed"itaI, ficará a
exclusivo critério do Vendedor/comitente, se for de seu interesse, contatar sucessivamente os
demais participantes pela ordem de classificação no leilão para a aquisição do imóvel pelo seu maior
lanceofertado, osquaisterãoosmesmos prazosecondiçõespara honrarovalordolance.

 

5.4.  A ausência de pagamento do lance pelo arrematante no prazo estipulado neste edital ensejará a
aplicação de multa de 5% do valor daarrematação, dividos em 2,5%emfavordo leiloeiro e 2,5% em
favor do vendedor/com“itente/com”itente, reconhecendo o arrematante o direito de ambos à
cobrança extrajudicial e/oujudiciaI.



 

6. DaassinaturadeInstrumentoParticulardeCompromissodeVendaeCompra

 

ó.1. Na hipótese de ocorrer qualquer pendência documental que obste a lavratura da escritura
pública definitiva nos casos de pagamento à vista, vendeclor/comitente/comitente e arrematante
celebrarão Instrumento Particular de Compromisso de Venda e Compra, conforme o caso. O
Arrematante/comprador ficará obrigado a firmar a escritura pública definitiva ou Instrumento tão
logoconcluídastodasasregularizaçõeseprovidênciasnecessárias.

 

7.  Dasdespesascom a transferência dosimóveis

 

7.1.       Serão de responsabilidade do Arrematante/comprador todas as providências e despesas
necessárias à transferência do(s) imóvel(is), tais como, imposto de transmissão, taxas, emissão de

 

alvarás, certidões, certidões pessoais, certidões em nome do vendedor/comitente/com”żente,
outorga de escrituras públicas, emolumentos cartorários, registros, averbações de qualquer
natureza, inclusive o recolhimento de laudêmio e obtenção de certidões autorizatŃas, ainda que
relativo ahipótesesdes"rt:uaçõesenfitêuticasnäodeclaradas ao tempoda alienação.

 

8.   Da dáusula constituti e da transferência da posse dos imóveis vendidos na œndiçăo de
desocupado

 

8.1.  A posse do bem será transferida imediatamente após comprovada a compensaçăo bancária do
valor integral do lance e da comissăo da leiloeira. Confirmadas as compensaçóes bancárias, operar-
se-á automaticamente a transmissăo da posse, direitos, obrigaçóes e açóes incidentes sobre o
imóvel, por força da cláusula constituti ora estabelecida, cabendo ao Arrematante/comprador
providenciar seu ingresso no imóvel, podendo, a seu critério, retirar as chaves do imóvel em data
agendadajuntoaovendedor/comitente/comitente.

 

9. Daresponsabilidadefiscaledeencargosinódentessobreosimóveis

 

9.1.   Todos os débitos pendentes do imóvel relativos a tributos (IPTU, taxas e outras contribuições),
despesas condominiais, contas de consumo e outros encargos, vencidas ou vincendas, inclusive os
débitos lançados em dívida ativa ou em cobrança judicial, independentemente da data dos fatos
geradores dos respectivos débitos, desde que anteriores à arrematação, seräo de responsabilidade
do(s) vendedor/com'itente(œ), o(s) quaI(is) serăo quitados junto aos respectivos credores, caso
existam, apartir dopagamento reaIizadopeIo(s) comprador(res).



 

10. Da nãoœnfiguraçãodenovaçăoourenúnòadedire”itos

 

10.1.   AomissãooutolerânciadoVendedor/comitenteem exigiroestritocumprimentodostermose
condiçóes do edital e/ou instrumento utilizado para formalizar a venda, näo constituirá novaçăo ou
renúncia, nem afetará osseusdireitos, quepoderăoser exercidos aqualquertempo.

 

11. Dase›‹igênciaslegaisedeprestaçăodeinformaçöesaoCOAF

 

11.1.         0 vendedor/comitente está obrigado a observar e cumprir todos os procedimentos
determinados pela legislação vigente, especialmente os normativos do BACEN - Banco Central do
Brasil e do COAF - Conselho de Controle de AtŃidades Financeiras, com o objetŃo de prevenir e
combateroscrimesde“lavagem”ouocultaçăode bens, direitose valores, conformeestabelecido na Lein°
9.ó13de03demarçode1998.

 

11.2.      0 Arrematante/comprador, pessoa fisica ou jurídica, deverá obrigatoriamente prœncher e

 

assinar, no ato da arremataçăo do imóvel, ficha cadastral, obrigando-se ainda a informar ao
Vendedor/com“itente,imediatamente, caso haja qualquer alteração nosdadoscadastraisfornecidos,
sendo certo, em qualquer hipótese a responsabilidade civil e penal do Arrematante/comprador em
relaçăoàveracidadedesuasdeclarações.

 

11.3.     0 Arrematante/comprador declara ser Iícita a origem do crédito, bem como ter ciência do
previsto no art. 11, inciso II da Lei n° 9ó13/98, com as alteraşóes posteriores introduzidas, inclusŃe
pelas Leis 12.ó83/12e 13.9ó4/19, bemcomoo previsto nosarts.297, 298e 299doCódigo Penal.

 

12 Doforodeeleiçăo

 

12.1.   Fica eleżo o Foro da Comarca de Santos/SP, para que neles sejam dirimidas quaisquer
dúvidas ou questõesoriundasdo presenteedital.

 

Marcelo Santiago Escobar Leiloeira Oficial JUCESP n° 1541 Santos — SP

 



Santos, 2ó de junho de 2026.

 

Descrição do Imóvel

 

•       lmúvel sob N.° 71 da Av. São Francisco, perimetro urbano desta Comarca, situada no
pavimento térreo ou primeiro pavimento, contendo: um saJão e uma área coberta, onde estáo
localizados o lavatório e 2 W.C.s, dividindo de um Iado com o prédio n° 67, de outro com a entrada
que dá acesso aos apartamentos superiores. onde tem o n°73, em parte/com a loja do mesmo prÓdio
n° 75, e nos fundos com quem de direito, onde existe uma área descoberta, tendo esta loja uma área
autônoma de 219,70m2, e uma ãrea comum de 50,52m2, no total de 270,22m2, pertencendo a
mesma uma parte correspondente a 108,197m2 no respectivo te^reno;

 

a Imóvel sob N.° 75 da Av. Sâo Francisco, perimetro urbano aesta Comarca, situado no pavimento
térreo ou primeiro pavimento, contendo: um saJáo. e uma área coberta onda estáo localizados o
lavatório e 2 W.C.s, dividindo de um Iado com o prédio n° 77, do outro com a entrada de acesso aos
apartamentos superiores, onde tem o Imóvel sob N.° 73, em parte com a lo a do mesmo prédio de n°
71, e nos fundos com quem de direito, onde existe uma área descoberta, tendo esta loja uma área
autônoma de 219,70m2 e uma área comum de 50,52m2, no total de 270,22m2, pertencendo a
mesma uma parte ideal correspondente a 08,197m2, no respectivo terreno.

 

» O referido edifício comercial é composto da se9•inte forma: Térreo + 2 andares + Terraço.
Elevador para 9 pessoas; 4 Conjuntos pequenos: 45m2 (frente), 4 Conjuntos médios: 55m2 (fundos),
4 Conjunto grandes: 75m2 (centrais). Área total: 1.200 m2 (sem terraço), Terraço: 500m2. Parte de
cima: 55% (salas + terraço). Parte de baixo: 45% (2 lojas; Loja maior - 275m2;

 

Loja menor - 245m2). Metragem total útil (sem terraço): 1.200m2. Total c/Terraço: 1.700m2.


